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CONSELHEIROS FEDERAIS EFETIVOS E SUPLENTES 
GESTÃO 2024/2029 

 
O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições e cumprindo o disposto na Resolução do Conselho Federal de Medicina 
nº 2.335/2023, artigos 21 e 22, torna público aos eleitores que o processo de votação será 
realizado por voto direto e secreto, exclusivamente pela internet, nos dias 06 e 07 de 
agosto de 2024, das 08 às 20 horas (horário de Brasília). 
 
Conforme disposto pela Portaria CFM n°. SEI-47/2024, para o médico que desejar, o 
CRM-MG disponibilizará em suas instalações um equipamento com webcam e acesso à 
internet para registro do voto. Em cada local disponibilizado pelo CRM-MG, haverá o 
serviço de APOIO SIMPLES, que proverá orientação exclusivamente técnica sobre o 
processo de votação, nos seguintes locais: 
 
Sede do CRM-MG em Belo Horizonte - Rua dos Timbiras, 1200 - Boa Viagem. 
Horário de funcionamento: 08h às 18h 
 
DR Alfenas - Praça Doutor Fausto Monteiro, 426 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Araxá - Rua Dom José Gaspar, 225 / Sala 102 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Barbacena - Rua Afrânio de Castro Costa, 55 / Sala 04 - São Sebastião. 
Horário de funcionamento: 08h às 13h / 14h às 17h 
 
DR Conselheiro Lafaiete - Rua Professora Júlia Miranda, 370 - Quinta das Flores. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Divinópolis - Rua Minas Gerais, 655 - Sala 809/811 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Governador Valadares – Av. Dr. Raimundo Monteiro Rezende, 41 / SL 103 Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h30 às 17h30 
 
DR Ipatinga - Rua Vinhático, 15 / Sala 505 – Horto. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Itabira – Av. Martins da Costa, 327 / Salas 202/203 – Pará. 
Horário de funcionamento: 09h às 12h / 13h às 18h 
 
DR Itajubá - Rua Antônio Simão Mauad, 149 / Sala 209 – BPS. 
Horário de funcionamento: 08h às 11h / 13h às 18h 
 
DR João Monlevade - Av. Wilson Alvarenga, 1059, salas 903 e 905, Carneirinhos. 
Horário de funcionamento: 09h às 12h / 13h às 18h 
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DR Juiz de Fora - Rua Braz Bernardino, nº 59 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 18h 
 
DR Lavras - Rua Manuel C. de Souza, 25 - sala 101 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Montes Claros - Av. Dr. José Corrêa Machado, nº. 1079, salas 92 e 93 Ibituruna. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Muriaé - Rua Barão do Monte Alto, 144 / Salas 405/406 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Paracatu - Rua Antônio Porto, 84 / Sala 01 – Centro. 
Horário de funcionamento: 09h às 12h / 13h às 18h 
 
DR Passos - Rua Santa Casa, 145 / Sala 201 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Patos de Minas - Rua Eduardo de Noronha, 167 – Sobradinho. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Poços de Caldas - Rua Assis Figueiredo, 29 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h30 às 17h30 
 
DR Pouso Alegre – Rua Manoelita de Barros Cobra Oliveira, 130 - Guanabara. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR São João Del Rei – Av. José Caetano Carvalho, 776 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Sete Lagoas - Rua Cândido Azeredo, 21 / Sala 401 – Centro. 
Horário de funcionamento: 09h às 12h / 13h às 18h 
 
DR Teófilo Otoni - Rua Doutor Manoel Esteves, 323 / Sala 406 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h30 às 17h30 
 
DR Uberaba – Av. Doutor Fidelis Reis, 146 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 18h 
 
DR Uberlândia – Av. Cesário Alvim, 02 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
DR Varginha – Av. Rui Barbosa, 183 – Centro.    
Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h 
 
É obrigatório aos funcionários com a função de APOIO SIMPLES confirmar a 
identidade do médico, por meio de documentos físico ou digital oficial, e solicitar a 
assinatura na relação de presença antes de utilizar o equipamento ali disponibilizado. 
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Fica estabelecido que o suporte técnico fornecido será estritamente para esclarecimentos 
relacionados ao processo eleitoral de votação, garantindo a transparência e segurança. 
 
O voto será obrigatório para o médico que estiver em pleno gozo de seus direitos políticos 
e profissionais, inscrito primária e/ou secundariamente neste CRM-MG e quite com o 
Conselho, em relação ao seu registro de pessoa física, sendo facultativo para médicos 
com mais de 70 (setenta) anos de idade.  
Mais informações em: https://eleicoescfm.org.br/MG 
 
Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 04 de julho de 2024. 
 
 
 
 
Cons. Ricardo Hernane Lacerda Gonçalves de Oliveira 
Presidente do CRM-MG 
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miNAS GerAiS
Diário De Terceiros

Particulares e Pessoas Físicas

É obrigatório aos funcionários com a função de APoio siMPLes 
confirmar a identidade do médico, por meio de documentos físico 
ou digital oficial, e solicitar a assinatura na relação de presença 
antes de utilizar o equipamento ali disponibilizado. Fica esta-
belecido que o suporte técnico fornecido será estritamente para 
esclarecimentos relacionados ao processo eleitoral de votação, 
garantindo a transparência e segurança. O voto será obrigatório 
para o médico que estiver em pleno gozo de seus direitos políti-
cos e profissionais, inscrito primária e/ou secundariamente neste 
CRM-MG e quite com o Conselho, em relação ao seu registro 
de pessoa física, sendo facultativo para médicos com mais de 70 
(setenta) anos de idade. Mais informações em: https://eleicoes-
cfm.org.br/MG. Este edital entra em vigor na data de sua publica-
ção. Belo Horizonte, 04 de julho de 2024.Cons. Ricardo Hernane 
Lacerda Gonçalves de Oliveira - Presidente do CRM-MG
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curem PArTiciPAÇÕeS LTDA .
CNPJ 36.191.238/0001-99 - NIRE 31211590725

Reunião de Sócios - Edital de Convocação
- VirTUAL –

Ficam os sócios da sociedade Curem Participações Ltda. (“Socie-
dade”)convocados para se reunir em reunião de sócios, a ser rea-
lizada de forma VIRTUAL, no dia 22 de julho de 2024, às 9:30 
horas (“Reunião”). A participação na Reunião ocorrerá por meio 
de atuação remota via sistema eletrônico (sistema denominado 
“Teams”), sendo que os dados de acesso serão enviados por 
e-mail a todos os sócios oportunamente e poderão ser solicita-
dos por meio eletrônico mediante solicitação do sócio a qualquer 
tempo por meio do e-mail: helcio.neto@curem.com.br. A pre-
sença de todos os sócios será identificada e certificada pelo Pre-
sidente e Secretário da Mesa e a Reunião será devidamente gra-
vada. A Reunião terá por finalidade deliberar sobre as seguintes 
matérias constantes da ordem do dia: (i) aumento de capital social 
da Sociedade, inclusive com integralização em bens; (ii) a trans-
formação do tipo societário da Sociedade de “sociedade empresá-
ria limitada” para “sociedade anônima de capital fechado”; (iii) a 
conversão da totalidade das quotas da Sociedade em ações ordiná-
rias e preferenciais; (iv) a aprovação do Estatuto Social da Socie-
dade resultante da transformação; (v) a alteração da denominação 
social da Sociedade; (vi) a eleição dos membros da Diretoria da 
Sociedade; (vii) a não instalação do Conselho Fiscal; e (viii) a 
indicação da forma de realização das publicações da Sociedade. 
Os sócios ou seus representantes legais, conforme o caso, deverão 
apresentar os seus respectivos documentos de identificação e/ou 
representação na Reunião. O sócio que for participar da Reunião 
por meio de procurador e/ou desejar ser acompanhado por procu-
rador para lhe assistir durante a Reunião deverá enviar a procura-
ção, com firma reconhecida ou assinada mediante certificado digi-
tal, com uma antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da 
data e horário de realização da Reunião. Belo Horizonte/MG, 05 
de julho de 2024. Hélcio Levindo Coelho Neto, Bernardo Faria 
Levindo Coelho, Nathália Starling Jorge Dutra Levindo Coelho 
(sócios administradores da Sociedade), Bernardo Faria Levindo 
Coelho, Karina Gomes de Faria Fortini Levindo Coelho e Frede-
rico Dantas Frota (sócios da sociedade) . 
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 emccAmP iNcorPorAcAo oSASco SPe LTDA
NIRE: 31211510993 - CNPJ: 35.426.514/0001-98
eXTrATo DA ATA De reUNiÃo De sÓcios

(reDUÇÃo De cAPiTAL)
Aos 10 dias do mês de junho de 2024, na sede da sociedade 
empresária EMCCAMP INCORPORACAO OSASCO SPE 
LTDA, inscrita no CNPJ no 35.426.514/0001-98, localizada em 
Belo Horizonte, Estado Minas Gerais, na Rua Gonçalves Dias, no 
744, Sala 09, Bairro Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-
091, (“Sociedade”), reuniram-se os sócios EMCCAMP RESI-
DENCIAL S.A., com sede social e foro na cidade de Belo Hori-
zonte – MG, à rua Gonçalves Dias, nº 744, bairro Funcionários 
– CEP 30.140-091, inscrita no CNPJ sob nº 19.403.252/0001-90, 
NIRE nº 313.0002582-9, Inscrição Estadual nº 0624194680099, 
Inscrição Municipal nº 308.361.001-17, neste ato representada 
na forma de seu Estatuto Social, por seus diretores André De 
Sousa Lima Campos, brasileiro, casado, engenheiro civil, por-
tador da Carteira de Identidade nº. MG-*.288.7**expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº ***.100.676-**, residente e 
domiciliado em Nova Lima/MG, à BR 356, km 32, S/N e Felipe 
Amarante Boaventura, brasileiro, casado, advogado, portador da 
cédula de identidade **2.67** OAB/MG, inscrito no CPF sob o 
n.º ***.396.766-**, residente e domiciliado em Nova Lima/MG, 
na Alameda do Ingá, 585, apt. 1302, Vila da Serra, CEP 34.006-
077 e EMCCAMP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., com sede social e foro na cidade de Belo Horizonte – 
MG, à Rua Gonçalves Dias, nº 744, sala 02, Bairro Funcionários, 
CEP 30.140-091, inscrita no CNPJ sob nº 28.652.512/0001-51, 
NIRE nº 31210931952, Inscrição Estadual nº 003043478.00-49, 
Inscrição Municipal nº 1.046.740/001-11, neste ato representada 
na forma de seu contrato social, por Régis Pinheiro de Campos, 
brasileiro, divorciado, administrador, portador da carteira de 
identidade nº M-*.747.0** SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o 
nº ***.386.036-**, residente e domiciliado em São Paulo - SP, à 
Rua Escócia, 280, Jardim Europa, CEP: 01.450-000, e Eduardo 
Pinheiro Campos, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
carteira de identidade nº *1.36*/D, expedida pela CREA-MG, ins-
crito no CPF/MF sob o nº ***.530.756-** residente e domiciliado 
em Belo Horizonte - MG, à Rua Espírito Santo, n.º 2.183, apto. 
201, Lourdes, CEP: 30.160-038, únicos sócios da Sociedade, que 

ASSociAÇÃo muLTiSSeToriAL De uSuárioS De 
recurSoS HÍDricoS De BAciAS HiDroGráFicAS 

– ABHA GeSTÃo De áGuAS/emPreSA PriVADA
ATO CONVOCATÓRIO ABHA Nº 005 / 2024 PROCESSO 
SELETIVO / CONCORRÊNCIA GERENCIADORA DE 
ProJeTo
o Diretor Presidente da Associação Multissetorial de Usuários de 
Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas, no uso de suas atri-
buições, FAZ SABER que se encontra instaurado o Ato Convo-
catório ABHA Nº 005/2024, Modalidade “Concorrência” - Tipo 
“Técnica e Preço”, para contratação de Pessoa Jurídica, Geren-
ciadora de Projeto, para análise, avaliação e parecer técnico de 
propostas de estudos, projetos ou obras na área de recursos hídri-
cos, saneamento e meio ambiente, em municípios localizados na 
Bacia Hidrográfica do Rio Araguari, no Estado de Minas Gerais. 
Os interessados poderão ter acesso ao Edital, que compreende o 
Ato Convocatório, Termos de Referência e elementos anexos, na 
página eletrônica www.agenciaabha.com.br. Informações adicio-
nais podem ser obtidas pelo e-mail abha@agenciaabha.com.br 
ou pelo telefone de número (34) 3241-4849, ou ainda na sede da 
ABHA, situada à Rua Jaime Gomes, nº 741, Centro, em Araguari 
- MG. As propostas deverão ser protocolizadas na seda da ABHA 
antes do início do certame a ser realizado no dia 26 de agosto de 
2024 às 9h.

 Araguari - MG, 05 de julho de 2024
Thiago Alves do Nascimento

Diretor Presidente
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ASSociAÇÃo muLTiSSeToriAL De uSuárioS De 
recurSoS HÍDricoS De BAciAS HiDroGráFicAS 

– ABHA GeSTÃo De áGuAS/emPreSA PriVADA .
ATO CONVOCATÓRIO ABHA Nº 006 / 2024 PROCESSO 
SELETIVO / CONCORRÊNCIA  ESTUDO DA CAPACIDADE 
De sUPorTe Dos reserVATÓrios ArTiFiciAis
o Diretor Presidente da Associação Multissetorial de Usuários de 
Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas, no uso de suas atribui-
ções, FAZ SABER que se encontra instaurado o Ato Convocatório 
ABHA Nº 006/2024, Modalidade “Concorrência” - Tipo “Técnica 
e Preço”, para contratação de Pessoa Jurídica para Monitoramento 
Fluviométrico, Batimetria, Diagnóstico de Qualidade da água e 
Estudo da Capacidade de Suporte dos Reservatórios Artificiais 
e Áreas de Influências da Usina Hidrelétrica Amador Aguiar II 
(Capim Branco II) e Usina Hidrelétrica Miranda, localizados na 
Bacia Hidrográfica do Rio Araguari. Os interessados poderão ter 
acesso ao Edital, que compreende o Ato Convocatório, Termos de 
Referência e elementos anexos, na página eletrônica www.agen-
ciaabha.com.br. Informações adicionais podem ser obtidas pelo 
e-mail abha@agenciaabha.com.br ou pelo telefone de número 
(34) 3241-4849, ou ainda na sede da ABHA, situada à Rua Jaime 
Gomes, nº 741, Centro, em Araguari - MG. As propostas deverão 
ser protocolizadas na seda da ABHA antes do início do certame a 
ser realizado no dia 30 de agosto de 2024 às 9h.

 Araguari - MG, 05 de julho de 2024.
Thiago Alves do Nascimento

Diretor Presidente
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 coNSeLHo reGioNAL De meDiciNA 
Do eSTADo De miNAS GerAiS

 PORTARIA CRM-MG N°. SEI-24/2024 
o Presidente do conselho regional de Medicina do estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO as 
disposições do Edital Nº. 01/2023 do Concurso Público CRM-MG, 
resultado homologado pela Portaria nº 1.121/2023, publicada no 
Jornal Minas Gerais em 20 de setembro de 2023.RESOLVE:Art. 
1° - Nomear, DIOGO SILVA MARTINS CORREA classificado 
para o emprego de Agente Administrativo do quadro deste Conse-
lho para Belo Horizonte/MG. Art. 2° - Convocar o candidato rela-
cionado no artigo anterior para apresentar a documentação que se 
refere o item 3.4 do Anexo V do Edital, até 10(dez)dias a partir da 
publicação desta Portaria, para posterior posse. Art. 3° - Esta por-
taria entrará em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 
02 de julho de 2024.Cons. Ricardo Hernane Lacerda Gonçalves 
de Oliveira - Presidente do CRM-MG .

4 cm -04 1962046 - 1

 coNSeLHo reGioNAL De meDiciNA 
Do eSTADo De miNAS GerAiS

 PORTARIA CRM-MG N°. SEI-25/2024
Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão de Supervi-
são de Concurso O Cons. Ricardo Hernane Lacerda Gonçalves de 
Oliveria, Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO 
o disposto no artigo 23, parágrafo único, da Resolução do Plená-
rio RP CRM-MG nº 451/2021. RESOLVE: Art. 1° -Designar o 
Conselheiro José Luiz Fonseca Brandão bem como os servidores 
Diego Carvalho Freitas e Janaína Gonçalves de Faria para compor 
a Comissão que supervisionará a realização do Concurso Público 
nº 01/2024 visando contratar empregados de carreira deste Con-
selho. Art. 2° - Publique-se. Belo Horizonte, 02 de julho de 2024.
Cons. Ricardo Hernane Lacerda Gonçalves de Oliveira - Presi-
dente do crM-MG .

4 cm -04 1962070 - 1

coNSeLHo reGioNAL De meDiciNA 
Do eSTADo De miNAS GerAiS

EDITAL/ELEIÇÕES CFM 2024 CONSELHEIROS FEDERAIS 
EFETIVOS E SUPLENTES GESTÃO 2024/2029

o Presidente do conselho regional de Medicina do estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições e cumprindo o disposto 
na Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 2.335/2023, 
artigos 21 e 22, torna público aos eleitores que o processo de vota-
ção será realizado por voto direto e secreto, exclusivamente pela 
internet, nos dias 06 e 07 de agosto de 2024, das 08 às 20 horas 
(horário de Brasília). Conforme disposto pela Portaria CFM n°. 
SEI-47/2024, para o médico que desejar, o CRM-MG disponibili-
zará em suas instalações um equipamento com webcam e acesso à 
internet para registro do voto. Em cada local disponibilizado pelo 
CRM-MG, haverá o serviço de APOIO SIMPLES, que proverá 
orientação exclusivamente técnica sobre o processo de votação, 
nos seguintes locais: sede do crM-MG em Belo Horizonte - rua 
dos Timbiras, 1200 - Boa Viagem. Horário de funcionamento: 
08h às 18h DR Alfenas - Praça Doutor Fausto Monteiro, 426 – 
Centro. Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h DR 
Araxá - Rua Dom José Gaspar, 225 / Sala 102 – Centro. Horário 
de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17hDR Barbacena - Rua 
Afrânio de Castro Costa, 55 / Sala 04 - São Sebastião. Horário de 
funcionamento: 08h às 13h / 14h às 17h DR Conselheiro Lafaiete 
- Rua Professora Júlia Miranda, 370 - Quinta das Flores. Horário 
de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h DR Divinópolis - Rua 
Minas Gerais, 655 - Sala 809/811 – Centro. Horário de funciona-
mento: 08h às 12h / 13h às 17h DR Governador Valadares – Av. 
Dr. Raimundo Monteiro Rezende, 41 / Sala 103 Centro. Horário 
de funcionamento: 08h às 12h / 13h30 às 17h30 DR Ipatinga - 
Rua Vinhático, 15 / Sala 505 – Horto. Horário de funcionamento: 
08h às 12h / 13h às 17h DR Itabira – Av. Martins da Costa, 327 
/ Salas 202/203 – Pará Horário de funcionamento: 09h às 12h / 
13h às 18h DR Itajubá - Rua Antônio Simão Mauad, 149 / Sala 
209 – BPS. Horário de funcionamento: 08h às 11h / 13 às 18h 
DR João Monlevade - Av. Wilson Alvarenga, 1059, salas 903 e 
905, Carneirinhos. Horário de funcionamento: 09h às 12h / 13h 
às 18h DR Juiz de Fora - Rua Braz Bernardino, nº 59 – Centro. 
Horário de funcionamento: 08h às 18h DR Lavras - Rua Manuel 
C. de Souza, 25 - sala 101 – Centro. Horário de funcionamento: 
08h às 12h / 13h às 17h DR Montes Claros - Av. Dr. José Corrêa 
Machado, nº. 1079, salas 92 e 93 Ibituruna. Horário de funciona-
mento: 08h às 12h / 13h às 17h DR Muriaé - Rua Barão do Monte 
Alto, 144 / Salas 405/406 – Centro. Horário de funcionamento: 
08h às 12h / 13h às 17h DR Paracatu - Rua Antônio Porto, 84 / 
Sala 01 – Centro. Horário de funcionamento: 09h às 12h / 13h às 
18h DR Passos - Rua Santa Casa, 145 / Sala 201 – Centro. Horá-
rio de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h DR Patos de Minas 
- Rua Eduardo de Noronha, 167 – Sobradinho. Horário de fun-
cionamento: 08h às 12h / 13h às 17h DR Poços de Caldas - Rua 
Assis Figueiredo, 29 – Centro. Horário de funcionamento: 08h às 
12h / 13h30 às 17h30 DR Pouso Alegre – Rua Manoelita de Bar-
ros Cobra Oliveira, 130 - Guanabara. Horário de funcionamento: 
08h às 12h / 13h às 17h DR São João Del Rei – Av. José Caetano 
Carvalho, 776 – Centro. Horário de funcionamento: 08h às 12h / 
13h às 17h DR Sete Lagoas - Rua Cândido Azeredo, 21 / Sala 401 
– Centro. Horário de funcionamento: 09h às 12h / 13h às 18h DR 
Teófilo Otoni - Rua Doutor Manoel Esteves, 323 / Sala 406 – Cen-
tro. Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h30 às 17h30 DR 
Uberaba – Av. Doutor Fidelis Reis, 146 – Centro. Horário de fun-
cionamento: 08h às 12h / 13h às 18h DR Uberlândia – Av. Cesário 
Alvim, 02 – Centro. Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h 
às 17h DR Varginha – Av. Rui Barbosa, 183 – Centro . Horário de 
funcionamento: 08h às 12h / 13h às 17h

deliberaram, por unanimidade, pela (i) redução do capital social 
da Sociedade, por este ser considerado excessivo em relação ao 
objeto social (artigo 1.082, II do Código Civil), passando o valor 
do capital de R$ 2.549.127,00 (dois milhões, quinhentos e qua-
renta e nove mil, cento e vinte e sete reais) para R$ 1.149.127,00 
(um milhão, cento e quarenta e nove mil, cento e vinte e sete 
reais) e; (ii) aprovação do projeto de alteração do contrato social 
da Sociedade, consolidando o evento de redução do capital social 
e determinando que a referida alteração contratual será levada 
ao arquivamento perante as autoridades competentes assim que 
transcorrido o prazo legal de 90 (noventa) dias contados da data 
de publicação do presente extrato. Declara, ainda, nos termos do 
art.1.084 do Código Civil, que a redução de capital será efetivada 
mediante a restituição de parte do valor das quotas aos sócios, res-
peitada a proporção e participação de cada um no capital social. 
EMCCAMP RESIDENCIAL S.A. - André De Sousa Lima Cam-
pos, CPF ***.100.676-**; EMCCAMP RESIDENCIAL S.A. 
- Felipe Amarante Boaventura, CPF ***.396.766-**; EMC-
CAMP EMPR. E PART. LTDA. - Régis Pinheiro de Campos, CPF 
***.386.036-**; EMCCAMP EMPR. E PART. LTDA. - Eduardo 
Pinheiro Campos, CPF ***.530.756-**.

12 cm -03 1961135 - 1

Termo De comPromiSSo eNTre PreFeiTurA 
muNiciPAL De NoVA LimA SecreTAriA De meio 

AmBieNTe DiViSÃo De recurSoS VeGeTAiS 
e LucAS DA coSTA LABorNe SALAZAr

TerMo De coMProMisso De coMPeNsAÇÃo FLo-
RESTAL- TCCF referente ao Processo de intervenção ambiental 
nº16061/2023, que entre si celebram, a PREFEITURA DE NOVA 
LIMA, representado por GABRIEL OLIVEIRA COUTINHO 
SANTOS SOARES - Secretário de Meio Ambiente, e LUCAS 
DA COSTA LABORNE SALAZAR. Objeto: Medida Compen-
satória prevista no art. 17 e art. 31 da Lei Federal nº 11.428/2006 
c/c com o art. 26 e 27 do Decreto Nº 6.660/2008, nos termos do 
Parecer Único do Codema, aprovado em 30/11/2023.
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 emccAmP iNcorPorAcAo BuTANTA SPe LTDA
NIRE: 31211505043 - CNPJ: 35.364.729/0001-21
eXTrATo DA ATA De reUNiÃo De sÓcios

(reDUÇÃo De cAPiTAL)
Aos 10 dias do mês de junho de 2024, na sede da sociedade 
empresária EMCCAMP INCORPORACAO BUTANTA SPE 
LTDA, inscrita no CNPJ no 35.364.729/0001-21, localizada em 
Belo Horizonte, Estado Minas Gerais, na Rua Gonçalves Dias, no 
744, Sala 08, Bairro Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-
091, (“Sociedade”), reuniram-se os sócios EMCCAMP RESI-
DENCIAL S.A., com sede social e foro na cidade de Belo Hori-
zonte – MG, à rua Gonçalves Dias, nº 744, bairro Funcionários 
– CEP 30.140-091, inscrita no CNPJ sob nº 19.403.252/0001-90, 
NIRE nº 313.0002582-9, Inscrição Estadual nº 0624194680099, 
Inscrição Municipal nº 308.361.001-16, neste ato representada 
na forma de seu Estatuto Social, por seus diretores André De 
Sousa Lima Campos, brasileiro, casado, engenheiro civil, por-
tador da Carteira de Identidade nº. MG-*.288.7** expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº ***.100.676-** residente e 
domiciliado em Nova Lima/MG, à BR 356, km 32, S/N e Felipe 
Amarante Boaventura, brasileiro, casado, advogado, portador da 
cédula de identidade *22.67*OAB/MG, inscrito no CPF sob o 
n.º ***.396.766-**, residente e domiciliado em Nova Lima/MG, 
na Alameda do Ingá, 585, apt. 1302, Vila da Serra, CEP 34.006-
076 e EMCCAMP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., com sede social e foro na cidade de Belo Horizonte – 
MG, à Rua Gonçalves Dias, nº 744, sala 02, Bairro Funcionários, 
CEP 30.140-091, inscrita no CNPJ sob nº 28.652.512/0001-51, 
NIRE nº 31210931952, Inscrição Estadual nº 003043478.00-49, 
Inscrição Municipal nº 1.046.740/001-10, neste ato representada 
na forma de seu contrato social, por Régis Pinheiro de Campos, 
brasileiro, divorciado, administrador, portador da carteira de 
identidade nº M-1.747.089 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o 
nº ***.386.036-**, residente e domiciliado em São Paulo - SP, à 
Rua Escócia, 280, Jardim Europa, CEP: 01.450-000, e Eduardo 
Pinheiro Campos, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 
da carteira de identidade nº 11.365/D, expedida pela CREA-MG, 
inscrito no CPF/MF sob o nº ***.530.756-**, residente e domi-
ciliado em Belo Horizonte - MG, à Rua Espírito Santo, n.º 2.183, 
apto. 201, Lourdes, CEP: 30.160-037, únicos sócios da Socie-
dade, que deliberaram, por unanimidade, pela (i) redução do capi-
tal social da Sociedade, por este ser considerado excessivo em 
relação ao objeto social (artigo 1.082, II do Código Civil), pas-
sando o valor do capital de R$ 21.010.522,00 (vinte e um milhões, 
dez mil, quinhentos e vinte e dois reais) para R$ 13.210.522,00 
(treze milhões, duzentos e dez mil, quinhentos e vinte e dois 
reais) e; (ii) aprovação do projeto de alteração do contrato social 
da Sociedade, consolidando o evento de redução do capital social 
e determinando que a referida alteração contratual será levada 
ao arquivamento perante as autoridades competentes assim que 
transcorrido o prazo legal de 90 (noventa) dias contados da data 
de publicação do presente extrato. Declara, ainda, nos termos do 
art.1.084 do Código Civil, que a redução de capital será efetivada 
mediante a restituição de parte do valor das quotas aos sócios, res-
peitada a proporção e participação de cada um no capital social. 
EMCCAMP RESIDENCIAL S.A. - André De Sousa Lima Cam-
pos, CPF ***.100.676-**; EMCCAMP RESIDENCIAL S.A. 
- Felipe Amarante Boaventura, CPF ***.396.766-**; EMC-
CAMP EMPR. E PART. LTDA. - Régis Pinheiro de Campos, CPF 
***.386.036-**; EMCCAMP EMPR. E PART. LTDA. - Eduardo 
Pinheiro Campos, CPF ***.530.756-**.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240704205819031.
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